
 
 

SENADO FEDERAL 
 

 
 

PROJETO DE LEI DO SENADO  
Nº 200, DE 2011  

 Dispõe sobre a isenção do Imposto sobre Produtos 
Industrializados na saída de máquinas e equipamentos de uso 
agrícola, tratores agrícolas e veículos de transporte de carga, 
quando adquiridos por agricultores cadastrados no Programa 
Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar 
(PRONAF). 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Ficam isentos do Imposto sobre Produtos Industrializados, 
quando adquiridos por agricultores cadastrados no Programa Nacional de 
Fortalecimento da Agricultura Familiar (PRONAF): 

I – as máquinas e aparelhos de uso agrícola, classificáveis nas posições 
84.32 a 84.36 da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados 
(TIPI), aprovada pelo Decreto nº 6.006, de 28 de dezembro de 2006; 
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II – os tratores agrícolas, classificáveis na posição 87.01 da TIPI; 

III – os veículos automóveis para transporte de mercadoria, classificáveis 
nos códigos 8704.21 e 8704.31, da TIPI. 

§ 1º Salvo no caso de destruição completa, furto ou roubo do bem, o 
benefício somente pode ser utilizado uma única vez a cada cinco anos. 

§ 2º O beneficiário da isenção sujeitar-se-á ao recolhimento do imposto 
dispensado, acrescido de juros de mora previstos na legislação tributária, se, antes de 
decorridos cinco anos da aquisição do bem, transferir a propriedade ou o uso do bem, 
exceto a pessoa que goze de igual tratamento tributário, mediante prévia autorização 
da autoridade fiscal. 

§ 3º A inobservância do disposto no § 2º implica o lançamento de ofício, 
acrescido de multas e demais encargos previstos na legislação em vigor. 

Art. 2º A isenção de que trata o art. 1º é condicionada ao prévio 
reconhecimento, pelo órgão competente para a administração do tributo, de que o 
adquirente preenche os requisitos previstos nos citados artigos. 

Art. 3º É assegurada a manutenção do crédito do IPI relativo às 
matérias-primas, aos produtos intermediários e ao material de embalagem 
efetivamente utilizados na industrialização dos produtos referidos no art. 1º. 

Art. 4º O Poder Executivo, com vistas ao cumprimento do disposto nos 
arts. 5º, II, 12 e 14 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, estimará o 
montante da renúncia fiscal decorrente do disposto nesta Lei e o incluirá no 
demonstrativo a que se refere o § 6º do art. 165 da Constituição, que acompanhará o 
projeto de lei orçamentária, cuja apresentação se der após decorridos sessenta dias da 
publicação desta Lei.  
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Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Parágrafo único. A isenção de que trata esta Lei só produzirá efeitos a 
partir de 1º de janeiro do ano subseqüente àquele em que for implementado o 
disposto no art. 4º. 

JUSTIFICAÇÃO 

A tecnificação da agricultura é uma imposição dos tempos modernos. Os 
grandes empreendimentos agrícolas logram obter ganhos fabulosos de produtividade 
e de rentabilidade exatamente pelo emprego intensivo de tecnologias modernas, das 
quais as máquinas e aparelhos são item importantíssimo. 

Todos ganham com isso. A produção nacional bate recordes seguidos, a 
exportação garante divisas para o País, a economia rural e toda a economia crescem, 
o emprego de mão-de-obra e a difusão do progresso por todo o território nacional são 
notáveis. 

Todavia, não há como esquecer que, se os grandes empreendimentos 
garantem a produção massiva de itens principalmente voltados para o mercado 
externo, a produção dos alimentos que chegam à mesa dos brasileiros, numa 
proporção de praticamente setenta por cento, é assegurada pela agricultura familiar. 

Trata-se, portanto, de produtos que compõem a cesta básica: arroz, 
feijão, mandioca, milho, trigo, leite, entre outros. 

Não obstante, agricultura familiar não deve, de modo algum, significar 
agricultura artesanal e amadorística. Pelo contrário, urge agregar condições para que 
sejam alcançados índices satisfatórios de profissionalização e de inclusão tecnológica 
nesse importantíssimo segmento, garantindo não apenas fartura de alimentos, mas 
também o aumento de renda dos produtores e a sua fixação no campo com adequados 
níveis de conforto e bem-estar. 
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O Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar – 
PRONAF é um programa do Governo Federal criado em 1995, com o intuito de 
atender de forma diferenciada os mini e pequenos produtores rurais que desenvolvem 
suas atividades mediante emprego direto de sua força de trabalho e de sua família. 

Tem como objetivo o fortalecimento das atividades desenvolvidas pelo 
produtor familiar, de forma a integrá-lo à cadeia de agronegócios, proporcionando-
lhe aumento de renda e agregando valor ao produto e à propriedade, mediante a 
modernização do sistema produtivo, valorização do produtor rural e a 
profissionalização dos produtores familiares. 

O barateamento de equipamentos de produção e de transporte é de suma 
importância para o alcance desses objetivos. Embora o IPI incidente sobre máquinas 
e equipamentos agrícolas não seja alto, é importante, de qualquer modo, deixar 
definida e clara a isenção para o setor. 

O projeto abre, também, isenção para veículos pequenos de transporte de 
carga, com capacidade inferior a cinco toneladas. Nesse caso, o IPI é um fator de 
custo, que convém ser excluído para os pequenos agricultores. 

É o que se coloca ao debate e ao aprimoramento pelos ilustres pares. 

 

Sala das Sessões,  

Senador GIM ARGELLO 
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Presidência da República 
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

DECRETO Nº 6.006, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2006. 

(Vide Decreto nº 6.707, de 2008) Aprova a Tabela de Incidência do Imposto sobre 
Produtos Industrializados - TIPI. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, 
da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 4o, incisos I e II, do Decreto-Lei no 1.199, de 27 
de dezembro de 1971, e no § 1o do art. 3o da Lei no 10.485, de 3 de julho de 2002,  

DECRETA:  

Art. 1o  É aprovada a anexa Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados - 
TIPI.  

Art. 2o  A TIPI aprovada por este Decreto tem por base a Nomenclatura Comum do 
MERCOSUL (NCM) constante do Decreto no 2.376, de 12 de novembro de 1997, com alterações 
posteriores.  

Art. 3o  A NCM constitui a Nomenclatura Brasileira de Mercadorias baseada no Sistema 
Harmonizado (NBM/SH) para todos os efeitos previstos no art. 2o do Decreto-Lei no 1.154, de 1o de 
março de 1971. 

Art. 4o  O enquadramento de veículos no Ex 01 e no Ex 02 relativos aos códigos 8702.10.00 e 
8702.90.90 da TIPI, bem assim nas condições estabelecidas na Nota Complementar NC (87-3) ao 
Capítulo 87 da TIPI, está condicionado à manifestação da Secretaria da Receita Federal do 
Ministério da Fazenda certificando que o veículo cumpre as exigências ali estabelecidas.  

Art. 5o  Fica a Secretaria da Receita Federal autorizada a adequar a TIPI, sempre que não 
implicar alteração de alíquota, em decorrência de alterações promovidas na NCM, pela Câmara de 
Comércio Exterior - CAMEX, ao amparo do disposto no art. 2o, inciso III, alínea “c”, do Decreto no 
4.732, de 10 de junho de 2003. 

Parágrafo único.  Aplica-se ao ato de adequação o disposto no art. 106, inciso I, da Lei no 
5.172, de 25 de outubro de 1966, Código Tributário Nacional - CTN. 

Art. 6o  No Anexo I da Lei no 10.485, de 3 de julho de 2002, onde consta “8536.50.90 Ex 03” 
passa a referir-se a “8536.50.90 Ex 01”. 
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Art. 7o  A Tabela anexa ao Decreto nº 4.070, de 28 de dezembro de 2001, é aplicável 

exclusivamente para fins do disposto no art. 7º Lei nº 10.451, de 10 de maio de 2002. 

        Art. 8o  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 
1o de janeiro de 2007. 

        Art. 9o  Ficam revogados, a partir de 1o de janeiro de 2007: 

        I - o art. 2º do Decreto nº 4.859, de 14 de outubro de 2003, e o art. 2º do Decreto nº 4.924, de 19 
de dezembro de 2003; 

        II - os Decretos nos 4.542, de 26 de dezembro de 2002, 4.679, de 24 de abril de 2003, 4.800, de 5 
de agosto de 2003, 4.902, de 28 de novembro de 2003, 4.955, de 15 de janeiro de 2004, 5.058, de 30 de 
abril de 2004, 5.072, de 10 de maio de 2004, 5.173, de 6 de agosto de 2004, 5.282, de 23 de novembro 
de 2004, 5.298, de 6 de dezembro de 2004, 5.326, de 30 de dezembro de 2004, 5.466, de 15 de junho de 
2005, 5.468, de 15 de junho de 2005, 5.552, de 26 de setembro de 2005, 5.618, de 13 de dezembro de 
2005, 5.697, de 7 de fevereiro de 2006, 5.802, de 8 de junho de 2006, 5.804, de 9 de junho de 2006, 
5.883, de 31 de agosto de 2006, e 5.905, de 21 de setembro de 2006 

Brasília, 28 de dezembro de 2006; 185o da Independência e 118o da República. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Guido Mantega 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 29.12.2006, republicado, retificado no DOU de 8.1.2007 e 
retificado no DOU de 7.3.2007.  

(OBS: As retificações não foram efetivadas nos originais do anexo) 

  Download para anexo   
  Sumário   

Seção I Seção II Seção III 
Seção IV Seção V Seção VI 
Seção VII Seção VIII Seção IX 
Seção X Seção XI Seção XII 

Seção XIII Seção XIV Seção XV 
Seção XVI Seção XVII Seção XVIII 
Seção XIX Seção XX Seção XXI 
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Decretos de alterações 

(Vide Decreto nº 6.072, de 2007) 
(Vide Decreto nº 6.024, de 2007) 
(Vide Decreto nº 6.184, de 2007) 
(Vide Decreto nº 6.455, de 2008) 
(Vide Decreto nº 6.465, de 2008) 
(Vide Decreto nº 6.501, de 2008) 
(Vide Decreto nº 6.588, de 2008) 
(Vide Decreto nº 6.696, de 2008) 
(Vide Decreto nº 6.809, de 2009) 
(Vide Decreto nº 6.823, de 2009) 
(Vide Decreto nº 6.905, de 2009) 
(Vide Decreto nº 6.996, de 2009) 
(Vide Decreto nº 7.016, de 2009) 
(Vide Decreto nº 7.145, de 2010) 
(Vide Decreto nº 7.394, de 2010) 

 
 
 

TABELA DE INCIDÊNCIA DO IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS (TIPI) 
BASEADA NA NOMENCLATURA COMUM DO MERCOSUL (NCM) 

 
SUMÁRIO 

 
ABREVIATURAS E SÍMBOLOS 

 
REGRAS GERAIS PARA INTERPRETAÇÃO DO SISTEMA HARMONIZADO 

 
REGRA GERAL COMPLEMENTAR (RGC) 

 
 
84.32 MÁQUINAS E APARELHOS DE USO AGRÍCOLA, HORTÍCOLA OU FLORESTAL, PARA PREPARAÇÃO OU TRABALHO DO 
SOLO OU PARA CULTURA; ROLOS PARA GRAMADOS (RELVADOS), OU PARA CAMPOS DE ESPORTE  
8432.10.00 -Arados e charruas 5  
8432.2 -Grades, escarificadores, cultivadores, extirpadores, enxadas e sachadores  
8432.21.00 --Grades de discos 5  
8432.29.00 --Outros 5  
8432.30 -Semeadores, plantadores e transplantadores  
8432.30.10 Semeadores-adubadores 5  
8432.30.90 Outros 5  
8432.40.00 -Espalhadores de estrume e distribuidores de adubos ou fertilizantes 5  
8432.80.00 -Outras máquinas e aparelhos 5  
8432.90.00 -Partes 5  
 
84.33 MÁQUINAS E APARELHOS PARA COLHEITA OU DEBULHA DE PRODUTOS AGRÍCOLAS, INCLUÍDAS AS 
ENFARDADEIRAS DE PALHA OU FORRAGEM; CORTADORES DE GRAMA (RELVA) E CEIFEIRAS; MÁQUINAS PARA LIMPAR OU  
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SELECIONAR OVOS, FRUTAS OU OUTROS PRODUTOS AGRÍCOLAS, EXCETO AS DA POSIÇÃO 84.37  
8433.1 -Cortadores de grama (relva)  
8433.11.00 --Motorizados, cujo dispositivo de corte gira num plano horizontal 5  
8433.19.00 --Outros 5  
8433.20 -Ceifeiras, incluídas as barras de corte para montagem em tratores  
8433.20.10 Com dispositivo de acondicionamento em fileiras constituído por rotor de dedos e pente 5  
8433.20.90 Outras 5  
8433.30.00 -Outras máquinas e aparelhos para colher e dispor o feno 5  
8433.40.00 -Enfardadeiras de palha ou de forragem, incluídas as enfardadeiras-apanhadeiras 5  
8433.5 -Outras máquinas e aparelhos para colheita; máquinas e aparelhos para debulha  
8433.51.00 --Ceifeiras-debulhadoras 5  
8433.52.00 --Outras máquinas e aparelhos para debulha 5  
8433.53.00 --Máquinas para colheita de raízes ou tubérculos 5  
8433.59 --Outros  
8433.59.1 Colheitadeiras de algodão  
8433.59.11 Com capacidade para trabalhar até dois sulcos de colheita e potência no volante inferior ou igual a 59,7kW (80HP) 5  
8433.59.19 Outras 5  
8433.59.90 Outros 5  
8433.60 -Máquinas para limpar ou selecionar ovos, frutas ou outros produtos agrícolas  
8433.60.10 Selecionadores de frutas 5  
8433.60.90 Outras 5  
8433.90 -Partes  
8433.90.10 De cortadores de grama (relva) 5  
8433.90.90 Outras 5  
Ex 01 - De colheitadeiras 4  
84.34 MÁQUINAS DE ORDENHAR E MÁQUINAS E APARELHOS PARA A INDÚSTRIA DE LATICÍNIOS  
8434.10.00 -Máquinas de ordenhar 5  
8434.20 -Máquinas e aparelhos para a indústria de laticínios  
8434.20.10 Para tratamento do leite 5  
8434.20.90 Outros 5  
8434.90.00 -Partes 5  
 
84.35 PRENSAS, ESMAGADORES E MÁQUINAS E APARELHOS SEMELHANTES, PARA FABRICAÇÃO DE VINHO, SIDRA, SUCO 
DE FRUTAS OU BEBIDAS SEMELHANTES  
8435.10.00 -Máquinas e aparelhos 5  
8435.90.00 -Partes 5  
 
84.36 OUTRAS MÁQUINAS E APARELHOS PARA AGRICULTURA, HORTICULTURA, SILVICULTURA, AVICULTURA OU 
APICULTURA, INCLUÍDOS OS GERMINADORES EQUIPADOS COM DISPOSITIVOS MECÂNICOS OU TÉRMICOS E AS 
CHOCADEIRAS E CRIADEIRAS PARA AVICULTURA  
8436.10.00 -Máquinas e aparelhos para preparação de alimentos ou rações para animais 5  
8436.2 -Máquinas e aparelhos para avicultura, incluídas as chocadeiras e criadeiras  
8436.21.00 --Chocadeiras e criadeiras 5  
8436.29.00 --Outros 5  
8436.80.00 -Outras máquinas e aparelhos 5  
8436.9 -Partes  
8436.91.00 --De máquinas e aparelhos para a avicultura 5  
8436.99.00 --Outras 5 
 

CÓDIGO 
NCM 

DESCRIÇÃO ALÍQUOTA 
(%) 

87.01 TRATORES (EXCETO OS CARROS-TRATORES DA POSIÇÃO 87.09)   
8701.10.00 -Motocultores 5 

8701.20.00 -Tratores rodoviários para semi-reboques 5 

8701.30.00 -Tratores de lagartas 5 

8701.90.00 -Outros 5 
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87.04 

VEÍCULOS AUTOMÓVEIS PARA TRANSPORTE DE MERCADORIAS 
  

8704.10.00 -"Dumpers" concebidos para serem utilizados fora de rodovias 5 

8704.2 -Outros, com motor de pistão, de ignição por compressão (diesel ou 
semidiesel)   

8704.21 --De peso em carga máxima não superior a 5 toneladas   
8704.21.10 Chassis com motor e cabina 5 

  Ex 01 - De camionetas, furgões, "pick-ups" e semelhantes 10 

8704.21.20 Com caixa basculante 5 

  Ex 01 - Camionetas, furgões, "pick-ups" e semelhantes 10 

8704.21.30 Frigoríficos ou isotérmicos 5 

  Ex 01 - Camionetas, furgões, "pick-ups" e semelhantes 10 

8704.21.90 Outros 5 

  Ex 01 - Camionetas, furgões, "pick-ups" e semelhantes 10 

  Ex 02 - Carro-forte para transporte de valores 10 

8704.3 -Outros, com motor de pistão, de ignição por centelha (faísca)   
8704.31 --De peso em carga máxima não superior a 5 toneladas   
8704.31.10 Chassis com motor e cabina 10 

  Ex 01 - De caminhão 5 

8704.31.20 Com caixa basculante 10 

  Ex 01 - Caminhão 5 

8704.31.30 Frigoríficos ou isotérmicos 10 

  Ex 01 - Caminhão 5 

8704.31.90 Outros 10 

  Ex 01 - Caminhão 5 

Presidência da República 
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000. 

Mensagem de veto 
Estabelece normas de finanças públicas voltadas 
para a responsabilidade na gestão fiscal e dá outras 
providências. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 
seguinte Lei Complementar: 
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Seção III 

Da Lei Orçamentária Anual 

        Art. 5o O projeto de lei orçamentária anual, elaborado de forma compatível com o plano plurianual, com 
a lei de diretrizes orçamentárias e com as normas desta Lei Complementar: 

        I - conterá, em anexo, demonstrativo da compatibilidade da programação dos orçamentos com os 
objetivos e metas constantes do documento de que trata o § 1o do art. 4o; 

        II - será acompanhado do documento a que se refere o § 6o do art. 165 da Constituição, bem como das 
medidas de compensação a renúncias de receita e ao aumento de despesas obrigatórias de caráter 
continuado; 

        III - conterá reserva de contingência, cuja forma de utilização e montante, definido com base na receita 
corrente líquida, serão estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias, destinada ao: 

        a) (VETADO) 

        b) atendimento de passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos. 

        § 1o Todas as despesas relativas à dívida pública, mobiliária ou contratual, e as receitas que as 
atenderão, constarão da lei orçamentária anual. 

        § 2o O refinanciamento da dívida pública constará separadamente na lei orçamentária e nas de crédito 
adicional. 

        § 3o A atualização monetária do principal da dívida mobiliária refinanciada não poderá superar a 
variação do índice de preços previsto na lei de diretrizes orçamentárias, ou em legislação específica. 

        § 4o É vedado consignar na lei orçamentária crédito com finalidade imprecisa ou com dotação ilimitada. 

        § 5o A lei orçamentária não consignará dotação para investimento com duração superior a um exercício 
financeiro que não esteja previsto no plano plurianual ou em lei que autorize a sua inclusão, conforme 
disposto no § 1o do art. 167 da Constituição. 

        § 6o Integrarão as despesas da União, e serão incluídas na lei orçamentária, as do Banco Central do 
Brasil relativas a pessoal e encargos sociais, custeio administrativo, inclusive os destinados a benefícios e 
assistência aos servidores, e a investimentos. 

        § 7o (VETADO) 

        Art. 6o (VETADO) 

  Art. 12. As previsões de receita observarão as normas técnicas e legais, considerarão os efeitos das 
alterações na legislação, da variação do índice de preços, do crescimento econômico ou de qualquer outro  
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fator relevante e serão acompanhadas de demonstrativo de sua evolução nos últimos três anos, da projeção 
para os dois seguintes àquele a que se referirem, e da metodologia de cálculo e premissas utilizadas. 

        § 1o Reestimativa de receita por parte do Poder Legislativo só será admitida se comprovado erro ou 
omissão de ordem técnica ou legal. 

        § 2o O montante previsto para as receitas de operações de crédito não poderá ser superior ao das 
despesas de capital constantes do projeto de lei orçamentária. (Vide ADIN 2.238-5) 

        § 3o O Poder Executivo de cada ente colocará à disposição dos demais Poderes e do Ministério 
Público, no mínimo trinta dias antes do prazo final para encaminhamento de suas propostas orçamentárias, 
os estudos e as estimativas das receitas para o exercício subseqüente, inclusive da corrente líquida, e as 
respectivas memórias de cálculo. 

Art. 14. A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza tributária da qual decorra renúncia 
de receita deverá estar acompanhada de estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em 
que deva iniciar sua vigência e nos dois seguintes, atender ao disposto na lei de diretrizes orçamentárias e 
a pelo menos uma das seguintes condições: 

        I - demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada na estimativa de receita da lei 
orçamentária, na forma do art. 12, e de que não afetará as metas de resultados fiscais previstas no anexo 
próprio da lei de diretrizes orçamentárias; 

        II - estar acompanhada de medidas de compensação, no período mencionado no caput, por meio do 
aumento de receita, proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou 
criação de tributo ou contribuição. 

        § 1o A renúncia compreende anistia, remissão, subsídio, crédito presumido, concessão de isenção em 
caráter não geral, alteração de alíquota ou modificação de base de cálculo que implique redução 
discriminada de tributos ou contribuições, e outros benefícios que correspondam a tratamento diferenciado. 

        § 2o Se o ato de concessão ou ampliação do incentivo ou benefício de que trata o caput deste artigo 
decorrer da condição contida no inciso II, o benefício só entrará em vigor quando implementadas as 
medidas referidas no mencionado inciso. 

        § 3o O disposto neste artigo não se aplica: 

        I - às alterações das alíquotas dos impostos previstos nos incisos I, II, IV e V do art. 153 da 
Constituição, na forma do seu § 1o; 

        II - ao cancelamento de débito cujo montante seja inferior ao dos respectivos custos de cobrança. 
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Constituição Federal 

Seção II 
Dos Orçamentos 

Art. 165. Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão: 

I o plano plurianual; 
II as diretrizes orçamentárias; 
III os orçamentos anuais. 

§ 1º A lei que instituir o plano plurianual estabelecerá, de forma regionalizada, as diretrizes, objetivos e metas da 
administração pública federal para as despesas de capital e outras delas decorrentes e para as relativas aos programas 
de duração continuada. 

§ 2º A lei de diretrizes orçamentárias compreenderá as metas e prioridades da administração pública federal, incluindo 
as despesas de capital para o exercício financeiro subseqüente, orientará a elaboração da lei orçamentária anual, 
disporá sobre as alterações na legislação tributária e estabelecerá a política de aplicação das agências financeiras 
oficiais de fomento. 

§ 3º O Poder Executivo publicará, até trinta dias após o encerramento de cada bimestre, relatório resumido da execução 
orçamentária. 

§ 4º Os planos e programas nacionais, regionais e setoriais previstos nesta Constituição serão elaborados em 
consonância com o plano plurianual e apreciados pelo Congresso Nacional. 

§ 5º A lei orçamentária anual compreenderá:  

I o orçamento fiscal referente aos Poderes da União, seus fundos, órgãos e entidades da administração direta e indireta, 
inclusive fundações instituídas e mantidas pelo poder público; 

II o orçamento de investimento das empresas em que a União, direta ou indiretamente, detenha a maioria do capital 
social com direito a voto; 

III o orçamento da seguridade social, abrangendo todas as entidades e órgãos a ela vinculados, da administração direta 
ou indireta, bem como os fundos e fundações instituídos e mantidos pelo poder público. 

§ 6º O projeto de lei orçamentária será acompanhado de demonstrativo regionalizado do efeito, sobre as receitas e 
despesas, decorrente de isenções, anistias, remissões, subsídios e benefícios de natureza financeira, tributária e 
creditícia. 

 
Às Comissões de Agricultura e Reforma Agrária e de Assuntos Econômicos, cabendo à última a decisão terminativa. 
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